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Num estudo, como êste, em que se busca precipuamente analisar e definir o papel da política e da administração no processo do desenvolvimento, importa, antes de tudo, entendermo-nos sôbre ô  preciso significado que terão aqui os têrmos “política” e “administração”, pois, como se verá adiante, a sua compreensão ou interpretação nem sempre se revela clara, pacífica e indisputável inclusive nos próprios círculos especializados na matéria.
É a essa tarefa, por assim dizer, de- finitoria, que nos dedicaremos nos parágrafos abaixo, adotando o seguinte esquema de estudo:

1. Dificuldades do problema.
2. O que nos ensina a etimologia.
3. O que é política e o que é administração.

1. DIFICULDADES DO 
PROBLEMA

Iniciando êste tópico, a primeira observação que gostaríamos de fazer é que, numa linguagem ideal, como um grande lingüista o externou, cada coisa idéia ou conceito .deveria ser expresso por um só vocábulo e, inversamente, cada vocábulo deveria exprimir somente uma coisa, idéia ou conceito (*).
Na prática, porém, assim não é (pelo menos desde o episódio da Tôrre de Babel). E muitas coisas, idéias ou conceitos, em qualquer idioma, são expressos freqüentemente por mais de um vocábulo; por outro lado, um grande
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número, senão a maioria, dos vocábulos possuem mais de um sentido.
Quanto mais ampla ou geral pareça ser a coisa, idéia ou conceito, tanto mais isso e verdadeiro.
No campo das ciências sociais, inclusive em seus ramos político e administrativo, que são os que nos interessam  aqui, a observação é particularmente exata no que concerne a generalidades do tipo das que são expressas por têrmos tais como “Estado”, “govêrno”, “sociedade”, “poder”, “política” e “adminis- traçao”.
Jacques Maritain exprimiu isso muito bem com as seguintes palavras:

“Não há tarefa mais ingrata do que procurar racionalmente distinguir ou definir, numa palavra, elevar a um nível científico ou filosófico, noções ou conceitos gerais que se originam  das necessidades contingentes e práticas da história da humanidade e estao imbuídos de conotações sociais, culturais e históricas, apesar de conterem um núcleo de significação in teligível.
“Tais noções ou conceitos são fluidos e não fixos, mutáveis e inconstantes. As vezes, são empregados como si- nonimos, às vêzes como antônimos. Todos se sentem mais à vontade usando êsses conceitos na medida em que o seu sentido preciso é obscuro.(?uan?° se prccura defini-los e distingui-los, surgem numerosos problemas e dificuldades. Podemos meter-nos pela vereda errada na
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tentativa de revelar a verdade e de analisar e pôr em ordem as lições de uma experiência confusa da vida concreta.
“Essas observações aplicam-se, de maneira particularmente adequada, aos conceitos de Nação, Sociedade Política (ou Corpo Político) e Estado. Entretanto, nada é mais necessário para uma sadia filosofia política do que tratar de caracterizar essas três noções e claramente identificar o autêntico sentido de cada uma.” (2).

Hans Kelsen esbarra com as mesmas dificuldades ao procurar definir a Teoria Geral do Estado e o próprio Estado e assim se externa:
“A palavra que designa o objeto da Teoria Geral do Estado serviu de exemplo a um engenhoso escritor para pôr em evidência o fato de que o nome substantivo de uma ciência é sempre uma palavra a que se extraiu prèviamente todo conteúdo próprio; um substantivo costuma ser tanto mais aproveitável quanto mais vazio fôr; e de uma cabaça se pode fazer uma garrafa, esvaziando-a de seu conteúdo natural (MAUTHNER). Não importa em incorrer em contradição com êsse paradoxo, ao afirmar (do ponto de vista da própria especialidade) que, em vez de a escassez de significados facilitar a linguagem, sucede, antes, que a superabun- dância de sentidos dificulte e torne quase impossível o uso da palavra Estado. Se a situação da teoria científica do Estado está longe de ser satisfatória, deve-se, sem dúvida, entre outras razões, à multiplicidade de significados que nos oferece a palavra, se bem que freqüentemente se procure substituir a formação científica de conceitos por uma noção insegura, vacilante e vulgar, com o propósito de fugir à dificuldade.” (3).

E Kelsen acrescenta:
“Mas, não é só em sua relação com o conceito de sociedade que o Estado se mostra de tão variados significados. Mesmo dentro da Teoria Geral do Estado, como disciplina especial limitada a um fenômeno parcial das ciências sociais, o sentido da palavra oscila de um extremo a outro. Ora se pretende expressar por “Estado” a totalidade do objeto — que se diz, impropriamen

te, composto de elementos — em contraposição às suas partes e, ao mesmo tempo, se identifica a palavra com cada um dêsses elementos: designa-se como Estado o poder específico que possuem determinadas coletividades; ou se fala de Estado e se pensa num povo; ou ainda se confunde Estado com um determinado território.
“E assim, como de um lado, o Estado significa o conjunto de todos os seus órgãos, por outro se aplica a mesma expressão somente para designar um ou outro de tais órgãos (por exemplo, para designar o chamado Govêrno)” (4).

Em poucas palavras, os vocábulos de que nos estamos ocupando aqui, juntamente com os vultos conspícuos de Jacques Maritain e Hans Kelsen, são, em seu uso vulgar, imprecisos e evasivos, tendendo a dar a impressão de vagamente significarem apenas uma coisa. Todavia, quando os consideramos em sua função exata ou científica, vemos que êles comportam uma grande variedade de interpretações, as quais devem ser identificadas e precisadas, se queremos fazer progressos em nosso estudo e comunicar a terceiros os nossos pensamentos.
É o que pretendemos fazer agora com os têrmos “política” e “administração”, começando por perscrutar a sua etimologia, pois, como muito bem observa Jellinek:

“A história da terminologia de uma ciência está estreitamente ligada à história da própria ciência em si, porque existe sempre uma correlação entre a palavra e o sentido que ela encerra. Não raro, foi a palavra que traçou o caminho da ciência num povo ou numa época.” (5).
2. O QUE NOS ENSINA 

A ETIMOLOGIA
O vocábulo “política” procede do grego politikê, que significava a ciência das matérias do Estado, e tà politiká, que indicava os próprios negócios públicos. Ambas as expressões, por sua vez, como é sabido, provinham de pólis, cidade. Originàriamente, portanto, a política era a arte de conduzir uma cidade ou de tratar dos assuntos de interêsse público de uma cidade, visto como o Estado, na Grécia antiga, era usualmente a cidade Estado ou o Estado-cidade (6).



O que fica acima explica por que a idéia fundamental, subjacente na palavra “política”, é conduzir, dirigir, levar.
Basicamente, ocorreu coisa semelhante com o têrmo “govêrno”, que veio do latim gubernatio, gubernare. Essas palavras, assim como o substantivo guber- naculum, leme, provieram de uma grande família grega de vocábulos correspondentes, dos quais os mais importantes eram kubernaô, originàriamente pilotar, no sentido literal da expressão, e daí, dirigir, conduzir, governar; kubernêtes, pilôto, timoneiro; e kubémesis, pilotagem, arte do timoneiro. Por outro lado, é altamente provável que tôdas essas palavras procedam do sâncrito kubara, que significava varal do carro ou carroça.'
Isso explicaria por que o govêrno, em várias línguas modernas, é, algumas vêzes, comparado figurativamente a uma nave ou carro, que devem ser conduzidos, como, por exemplo, na conhecida expressão “a nau do Estado”.
Do que fica acima se pode também facilmente concluir que as palavras “política” e “govêrno” são de origem, por assim dizer, nobres, implicando, ambas, a ideia básica de comando ou direção.
O _ têrmo “administração” (do latim  admmistratio, praticamente sem alteração ortográfica), por outro lado, tem origem muito humilde. Provém, com efeito, de administrare, composto de ad, a, para, e ministrare, ajudar, auxiliar. Onginariamente, pois, “administrar” era assistir ou atender alguém no desempe- nho de uma tarefa, usualmente de natureza manual ou doméstica. Pois o verbo ministrare estava, obviamente, ligado aos substantivos minister (masc.) e m inistra (fem.), que, a princípio, significavam servente, empregado doméstico e tambem a ministerium, que designava as tarefas ou deveres de um servente ou empregado doméstico, como se pode ver nas obras, entre outros, de Cícero Vírgílio, Ovídio, Sêneca, Tito-Lívio (?)’
No que concerne às origens mais remotas dos vocábulos minister, ministra e ministerium, alguns etimologistas rela- cionaram-nos, no passado, com manus, mão, mas hoje a sua derivação de mi- nus, menos, parece firmemente estabelecida. Em qualquer dos casos, porém aquelas palavras — de acôrdo com á etimologia — sempre tiveram uma evidente conotação de inferioridade, sendo de data relativamente recente o sentido

e a importância que elas apresentam em nossos dias.
Mas, emergindo do mundo sepulto da etimologia para os domínios da moderna semântica e, em particular, das ciências política e administrativa, o que realmente significam política e administração?

3. O QUE É POLÍTICA E O 
QUE É ADMINISTRAÇÃO

Se consultamos os dicionários, verificamos que os têrmos política e administração possuem grande variedade de significados.
Política, por exemplo, pode ter, entre outras, as seguintes acepções:
a) a arte ou ciência do govêrno;
b) a prática ou as atividades políticas;
c) o processo de adoção de diretrizes (policy-making, segundo a terminologia anglo-saxônica) dentro do govêrno, ou a formulação do direito público positivo;
d) os negócios políticos, a vida política;
e) os princípios, convicções, opiniões ou simpatias políticas de uma pessoa, partido ou outro corpo coletivo;
f) a direção de negócios privados, ou política administrativa ou gerencial.
Administração, por sua vez, entre outros sentidos, pode ser entendida como:
a) a arte ou ciência da gerência;
b) o ato ou processo de administrar;
c) a execução das tarefas diretoras de uma instituição, emprêsa ou outra organização;
d) a atividade _do Estado no exercício de seus podêres, ou, mais estreitamente, a atividade dos podêres executivo e judiciário, ou mais estreitamente ainda, a atividade do poder executivo na condução do govêrno;
e) as pessoas às quais se confere, coletivamente, a tarefa da execução das leis;
f) o têrmo durante o qual uma autoridade ou corpo administrativo desempenha as suas atividades.
Bàsicamente, o sentido que as palavras “política” e “administração” encerram no título dêste ensaio é aquêle a que se referem as letras c acima, ou seja,



respectivamente, o de adoção de diretrizes (policy-making) e o de execução de diretrizes (policy-execution).
Emprestando a Woodrow Wilson as suas conhecidas palavras, poderíamos, em verdade, dizer aqui:

“A administração pública é a pormenorizada e sistemática execução do direito público. Tôda aplicação particular de lei geral é um ato de administração. O lançamento e a cobrança de impostos, por exemplo, o enforcamento de um criminoso, o transporte e a entrega das malas postais, o equipamento e o recrutamento do exército e da marinha etc. são todos, evidentemente, atos de administração; mas as leis gerais que determinam que essas coisas sejam feitas estão obviamente fora e acima da administração. Os planos gerais de ação governamental não são administrativos, mas a sua execução particularizada constitui a administração” (8).
Ainda nos Estados Unidos, o mesmo pensamento seria muito bem expresso, um pouco mais tarde, por Goodnow, que escreveu ser a política a formulação da vontadç do Estado e a administração, a execução dessa vontade (9).
A mesma coisa afirmou Leonard D. White quando escreveu que a “administração pública consiste de tôdas aquelas operações que têm por finalidade a execução ou o cumprimento de diretrizes governamentais (public policy)” (10).
Por nossa vez, procurando penetrar no âmago dessas definições ou conceitos clássicos ou encarando-os por outro prisma, poderíamos dizer que a política e a administração são processos básicos que o Estado utiliza para atingir os seus fins. A primeira, porém, está relacionada principalmente com os próprios íins do Estado, enquanto a última tem a ver, sobretudo, com os meios usados para atingir tais fins (n ).
Em outras palavras, basicamente a escolha dos objetivos a serem atingidos é o campo específico da política, ao passo que a prestação de serviços para atingir tais objetivos é a área própria da administração. E já que o Estado, como mencionamos atrás, tem sido freqüentemente comparado a uma nave ou embarcação, ilustremos concretamente através dessa comparação a diferença íundamental entre o processo político e o processo administrativo.

Para conduzir corretamente uma nave ou embarcação, devemos: em primeiro lugar, determinar o pôrto ou lugar a ser atingido; em segundo lugar, estabelecer o roteiro a ser seguido; e, em terceiro lugar, levar a efeito, concretamente, a viagem planejada.
O primeiro passo da série de ações indicada é, geralmente, adotado pelo dono da nave ou embarcação, seja êle um indivíduo ou uma organização. Já o segundo passo é da responsabilidade principal do comandante da nave ou embarcação, com a eventual assistência do respectivo corpo de oficiais. Finalmente, o terceiro passo é executado por tôda a tripulação da nave ou embarcação, sob a supervisão e responsabilidade suprema do comandante.
Se examinamos mais de perto os diversos passos indicados, verificaremos que êles não são da mesma natureza e, pelo contrário, apresentam características próprias e fácilmente distinguíveis, a saber: o primeiro envolve decisão quanto ao fim ou objeto da viagem; o segundo envolve também decisão, mas somente em relação ao roteiro a ser seguido para a execução da viagem; e o terceiro envolve apenas execução e não decisão, ou, se alguma decisão existe, é sôbre pontos tão secundários ou menores que ela tem pouco ou nenhum efeito sôbre o processo global de que nos estamos ocupando aqui.
Na nave ou embarcação chamada Estado, as coisas se desenvolvem mais ou menos da mesma maneira. Assim, podemos sintetizar as nossas considerações, dizendo que:
1) a política, ou condução dos negócios públicos, envolve fundamentalmente decisões concernentes aos fins ou objetivos do govêrno, que é o Estado em ação;
2) a administração, ou prestação dos serviços públicos, envolve fundamentalmente a execução das atividades necessárias à colimação dos fins ou objetivos do govêrno (*2).
Mas, o que dizer da zona intermediária de decisão concernente ao roteiro, isto é, aos meios, mencionada em nossa comparação de uma nave ou embarcação com o Estado?
Diríamos que essa zona — uma zona cinzenta entre a zona branca da política e a zona preta da administração ou vice-versa — é predominantemente



administrativa. Mas, se a escolha dos 
meios afetar substancialmente a conse
cução dos objetivos, a decisão concer
nente aos meios pode tornar-se uma 
questão política e, às vêzes, uma questão 
política da mais alta importância.

Para dar uma ilustração muito atual, 
diremos que a declaração de guerra é 
um ato tipicamente político e que a con
dução da guerra em si é de natureza 
administrativa, interessando bàsicamen- 
te à administração militar dos países 
envolvidos no conflito. Mas a decisão de 
usar armas nucleares, pelo menos nas 
atuais condições do mundo, é uma deci
são de grande transcendência política 
(não obstante ser um dos meios da 
guerra) pelas implicações que poderia ter 
em tôda a situação política internacional.

Resumindo as nossas considerações, 
poderemos dizer, de maneira sucinta, 
que, dentro do Estado ou govêrno, assim 
como de uma organização privada, as 
decisões concernentes a fins são pura 
política ou adoção de diretrizes (policy- 
making); a execução ou prestação de 
serviços para atingir fins é pura admi
nistração ou cumprimento de diretrizes 
(policy-execution); as decisões concer
nentes a meios são, usualmente, o campo 
da administração, mas, se afetam subs
tancialmente, a colimação dos fins, po
dem converter-se em matéria política.

Por outro lado, se quisermos visuali
zar de maneira concreta os conceitos 
expostos e representar gràficamente o 
que é política e o que é administração, 
poderíamos, a grosso modo, compor o seguinte diagrama:

Decisão quanto a fins Decisão quanto a meios 

' ----------------------------------------------------------------- I — ________________________________
Execução

Política Usualmente administração, mas, Administração
em alguns casos, pode ser 

política (13)

Isto talvez nos torne claras algumas coisas, antes obscuras.
A primeira é que existe, intrínseca e 

melutavelmente, um maior ou menor 
grau de subordinação da administração a política. Daí resulta, a nosso ver que 
e vão e ilusório falar, como o fazia 
W. P. Willoughby, da criação de um 
quarto poder ou função do Estado a 
saber, o poder administrativo (« ). Ainda 
que seja bom e conveniente separar, em 
teoria, os processos-político e adminis
trativo a fim de distingui-los e conhe
cê-los melhor, a verdade é que, na prá
tica, política e administração são inse
paráveis e, como acentuava Wilson é 
difícil, senão impossível, traçar um a'li
nha de demarcação entre elas (is).

A segunda conclusão que poderemos 
tirar das considerações feitas é que as

modernas idéias de alguns autores norte- 
americanos, muito em voga nos dias que 
correm, sôbre law-making, policy-ma- 
king, decision-making etc., não são tão 
modernas como poderiam parecer à pri
meira vista e já se acham contidas, ain
da que em germe, na clássica distinção 
entre política e administração feita por 
Wilson e no reconhecimento da impossi
bilidade de separá-las na prática. Polí
tica e administração, em verdade, são 
processos que se difundem por tôda a 
organização estatal e existem em todos 
os podêres ou funções do Estado, ainda 
que, como é natural, em maior grau 
nuns do que noutros. i

Em verdade, a não ser por uma su- 
persimplificação, nunca se pretendeu sè- 
riamente que a política fôsse a ativida
de própria e exclusiva de um poder e 
a administração de outro.



Para concluir as nossas considerações, diríamos que a distribuição da política e da administração entre os três Podêres ou funções clássicas do Estado seria,

a grosso modo e esquematizando muito as coisas para fazê-las representáveis gràficamente, mais ou menos a seguinte:

PODER

LEGISLATIVO

PODER

EXECUTIVO

PODER
JUDICIÁRIO

W////////M,m

lllP̂
t t ü l l l  
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« i p í ? ■
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É claro que, de acôrdo com essa concepção, a função judiciária seria considerada uma função também eminentemente administrativa — a administração

da justiça — com poder de discrição mais limitado do que o da administração propriamente dita (16).

N O T A S
(1) A lb e r t  D a u z a t , La p h ilo s o p h ic  d u  lan g a g e , 

p . 23, E rn e s t  F la m m a r lo n , P a r is , 1912.
(2) T h e  M an  & th e  S ta te , p . 1, H o llis  & C a r- te r ,  L o n d o n , 1954. (T ra d u ç ã o  ln g lê s a ) .
(3) T eo ria  G e n e ra l  dei E s tad o , p . 3 . E d itô ra  

N a c io n a l, S.A., M éxico, D P ., 1951 (T ra d u ç ã o  e sp a n h o la ) .
(4) O p. c it., p . 4. O s m esm o s  co n ce ito s , p o r  

o u t r a s  p a la v ra s , são  ex p resso s  p e lo  t r a t a d i s -  
t a  m ex ic an o  F ra n c is c o  P o r ru a  P é re z . (T eo 
r ia  de i E s tad o , p . 12, E d ito r ia l  P o r ru a , S.A., M éxico, D F , 1954).
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c h a m a d o  p e r ío d o  m a c e d ô n io  d e  s u a  h is tó r ia , n ã o  c o n h e c e ra m  E s ta d o  com  p o p u la ção  s u p e r io r  a  70.000 h a b s ., e  s u p e rf íc ie  
su p e r io r  a  10.000 km=. E ssa s  e ram , em  
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d e m a is  n ã o -c id a d ã o s )  d e v ia  se r  t a l  q u e

(7)

(8 )

(9)

( 10)

( 11)

“ c ad a  u m  co n h ec esse  os o u t ro s  p e s s o a lm e n t e ” . É p rec iso , p o ré m , n ã o  e sq u e ce r  q u e  n a s  a n tig a s  c id a d e s  g re g as  o n ú m e ro  de  c id a d ão s  e ra , n ã o  ra ro , ex ced id o , d e  m u ito ,  
pe lo  n ú m e ro  de  esc rav o s  (d o ú lo i) ,  e s t r a n g e iro s  (b á rb a ro i)  e  m e te co s  (m é to ik o i) ,  e sp éc ie  d e  e s tra n g e iro s  re s id e n te s  o u  e s tra n g e iro s  co m  a lg u n s  d ire i to s . (F u s te l  de  C o u lan g es , 
L a  c ité  a n t iq u e ,  H a c h e t te  &  C ie, P a ris , 1893).
L em os, p o r  ex em p lo , em  S ê n e c a : “ Servos 
n o n  m in is te r i is  a e s tim a b o , sed  m o rib u s , o u  
se ja , “N ão  e s t im a re i  o s  e sc rav o s  p o r  se u s  se rv iço s , m a s  p o r  s e u s  c o s tu m e s ” ; o u  em  
T ito -L ív io : “ Q u o d  m in is te r iu m  f u e r a t ,  a r s  h a b e r i  c o e p ta , is to  é, "O  q u e  e ra  t r a b a lh o  d e  u m  se rv o  to r n o u - s e  u m a  a r t e ” .
“ T h e  S tu d y  o f  A d m in is tr a t io n ” in  P o li tic a l  S c ien ce  Q u a r te r ly , v . I I ,  p . 212, G ln n  a n d  C o m p an y , N ew  Y ork , 1887.
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